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The FEo TABELA DAS MATRiCULAS 2012 7/ 2013
T : PIE-ESCOIAT wvroeveeooeeeeoeeeeeeeeeeoeeeeeoeeeeoeeee oo € 365,00

MATRICULAS

Para manifestar interesse na
frequéncia do vosso educan-

do, para o proximo ano Ic?l!:?, &
devera devolver o destacavel i 30 Ciclo (79, 8° € 9% AN0S) ....c.veveereeeeereeeeeereeee e, € 390,00
preenchido, acompanhado
do valor da matricula, até ao ‘ »

ia 20 de Janeiro de 2012, data m i
a qual recebemos as '

2012 / 2013

1° Ciclo (1°, 2°, 3°€ 4% AN0S)...uvviveieeiiiiiiiiiieeeeeeiiireeeeens € 365,00

20 Ciclo (5% € 6% @NOS) ...vvvveiieeiiiiiiiiiiee e et € 390,00

Colégio D. Luisa Sigea

55 ANOS A
EDUCAR
PARA A

EXCELENCIA

Av. Bombeiros Voluntarios, 195
2765-202 ESTORIL
Tel: 214 647 480 / Fax: 214 647 489




INFORMACOES PARA O ANO LETIVO DE 2012/2013

1. HORARIO ESCOLAR dos niveis de ensino:

Pré-Escolar ........ccocovvvveeeeniiiinnnnn. das 9h00 as 16h00
12Ciclo oo das 8h45 as 16h00
2.2 3.°2CiclOS .uveveeeiiiiiiieeeeeee, das 8h30 as 16h30

NOTA: Os alunos do 1.° Ciclo terdo dois dias semanais com
horario letivo até as 17h15.

2. ATENDIMENTO DOS ENCARREGADOS DE EDUCAGAO - Os
professores do 1.° ciclo bem como o DT destinam uma hora
semanal, em dia e hora a definir no inicio do ano letivo. Para
além destes dias e sempre que necessario pode contactar direta-
mente o professor ou o Diretor de Turma marcando uma audién-
cia.

3. SAIDAS — N&o é permitida a saida do Colégio nos intervalos das
aulas.

4. SEGURO - O seguro escolar é anual e sera cobrado no inicio do
ano letivo, com verba a afixar.

5. MATRICULA — No caso de desisténcia ndo havera direito a qual-
quer reembolso.

6. INFORMATICA — Todos os alunos dos 3.°, 4.9 5.2 e 6.° anos fre-
guentardo a disciplina de Informética.
Durante a semana, no final das atividades letivas e/ou no interva-
lo da manh4, os alunos poderdo recorrer a sala de informatica
para elaboracdo de trabalhos e pesquisas, sempre na presenca
de um responsavel.

7. CATEQUESE - No Colégio funcionara Catequese (com carater
facultativo para todos os alunos).
A sua inscri¢édo implica assiduidade.

8. EMRC - E disciplina curricular, com frequéncia obrigatéria para os
2.°¢e 3.2 Ciclos.

9. PROLONGAMENTO - Trinta minutos apds o fim das atividades
letivas, cobrar-se-a prolongamento.

10. MENSALIDADES - Teréo que ser liguidadas até ao dia 8 de cada
més da frequéncia. As importancias ndo liquidadas no prazo
estabelecido passardo a vencer juros a taxa legal. Sujeito a
aumento a determinar ap6s aprovagédo do C.C.T. Caso as men-
salidades nédo sejam liquidadas no prazo estabelecido, reserva-
se o direito ao Colégio de cancelar essas atividade  s.

NOTA: As mensalidades terdo 10 pagamentos de Setembro a
Junho.

11. E DA RESPONSABILIDADE DOS ENCARREGADOS DE EDU-
CACAO:
» Conhecer o Projeto Educativo do Colégio e colaborar na sua
concretizacao;
e Cumprir com o Regulamento Interno da escola e incentivar o
aluno no seu cumprimento;

e Cumprir / colaborar com o uso do uniforme. Reserva-se o
direito ao Colégio de ndo deixar entrar o aluno que nédo
venha devidamente uniformizado ;

¢ Quando um Enc. de Educagdo delegar em alguém para reco-
lher o/a seu/sua educando/a no Colégio, deve informar, por
escrito , tal decis@o na Secretaria.

« ldentificar todos os objetos pertencentes ao aluno;

12. PERMANENCIA POS-LETIVA — No(s) dia(s) em que n&o decorram

atividades letivas no periodo da tarde, os alunos s6 poderdo
permanecer no Colégio mediante aviso prévio.

13. ATIVIDADES EXTRA-CURRICULARES (facultativas):

14.

b Inglés (Pré-Primaria)

. Floorball

b Ballet / Danga

° Ginastica Acrobatica

b Musica (piano / viola)

b Natacao

b Vela (2° e 3° Ciclos)

b Surf (2° e 3° Ciclos)

b Informatica (1.° e 2.° Anos)

NOTA 1: Estas atividades tém 9 prestag@es, de Outubro a Junho.
A Natagéo tem 10 prestagdes, de Outubro a Julho, sendo 0 més
de Julho pago no més de Outubro.

Todas estas atividades tém inscrigdo anual.

NOTA 2: No més de Julho realizam-se Atividades de T empos
Livres para os alunos do Pré-Escolar, do 1.°e 2.°  Ciclos.

SERVICOS DE CANTINA, REFEITORIO E TRANSPORTE: o
pagamento destes servicos sera feito mensalmente de Setembro a
Junho, tendo em conta a anuidade, e também em Julho para os
alunos do Pré-Escolar, dado o prolongamento do ano letivo.

15. ALTERACAO de Servicos ou Atividades facultativas ou desis-

téncia de frequéncia: deverd ser comunicada ao Colégio, por
escrito, com 15 dias de antecedéncia

16. Os atos de indisciplina ou que lesem terceiros , dentro ou fora

das aulas, serdo sancionados de acordo com a legislacdo em
vigor, segundo a sua gravidade e repeticdo. Os alunos sédo mate-
rialmente responséaveis pelos danos  que causarem.

a preencher pelo Encarregado de Educagéo

envio o

Eu, Encarregado de Educacéo do aluno

€, para pagamento da res-

no valor de

do banco

/cheque n.°

numerario

petiva matricula para o ano letivo de 2012/2013 e declaro aceitar as informagfes que estédo neste folheto de renovagédo de matricula.

O Encarregado de Educacéo

a preencher pela Secretaria

a matricula do(a) aluno(a)

Deu entrada na Secretaria do Colégio D. Luisa Sigea em

do

n.c

Assinatura




